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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, Estado de Santa Catarina, com 
sede na Avenida Felipe Baczinski, 479, inscrito no CNPJ sob nº. 01.566.620/0001-55, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. SIDNEI CARLOS BERNHARD, 
residente e domiciliado nesta cidade de Tigrinhos/SC. 
  
CONTRATADA: xxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrita no 
CNPJ sob nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Senhor xxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CPF sob o nº: 
xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxxxx. 
  

As partes acima identificadas de comum acordo e com amparo legal na Lei 
Federal nº. 14.133/2021, e de conformidade com o Processo Licitatório nº. xxx/2026, 
na modalidade Pregão Presencial nº. xxx/2026, resolve contratar o objeto do presente 
pelas seguintes cláusulas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão pública com 

usuários ilimitados, manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração 

de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimento de datacenter e suporte técni-

co, conforme padrões de desempenho e qualidade objetivamente descritos nos Ane-

xos deste Edital. 

1.2 O licenciamento compreende a manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o 

período contratual, esta última definida de acordo com critérios de viabilidade técnica, 

conveniência e adequação mercadológica aferidos exclusivamente pela CONTRATA-

DA. 

1.3 De acordo com a proposta de preços vencedora, também farão parte do objeto a 

prestação dos seguintes serviços especializados: 

a) Configuração e parametrização conforme procedimentos do CONTRATANTE. 

b) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas contra-

tados. 

c) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos sistemas contratados, com possi-

bilidade de estabelecimento de técnico residente onerosamente cedido. 

d) Serviços de alterações específicas do CONTRATANTE, quando solicitado. 

e) Conversão dos dados existentes para funcionamento nos novos sistemas a serem 

implantados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1 O prazo de execução do contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme previsão da Lei n. 14.133/21, mediante termo aditivo assinado pelas partes. 

2.2 Fluído o prazo de vigência, os aplicativos licenciados poderão ser automaticamen-

te bloqueados para alterações na base de dados, sendo garantido a este, consultas 

irrestritas a telas, relatórios e documentos, bem como a obtenção gratuita de cópia da 

base de dados produzida, em formato “.txt” e “.csv”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REA-

JUSTE: 

3.1 Pela locação dos SISTEMAS objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores dispostos no Anexo I do presente contrato – Termo de 

Homologação e Adjudicação. 

3.2 O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, 

através da liberação de chaves e senhas de acesso. 

3.3 O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário e/ou 

depósito bancário até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de 

serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente. 

3.4 Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão pa-

gos via boleto bancário e/ou depósito bancário, em parcela única em até 10 (dez) dias 

úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo 

setor competente. 

3.5 Os valores contratados poderão ser reajustados, mediante acordo entre as partes 

e termo aditivo contratual, depois de decorrido 12 meses da apresentação da propos-

ta, com base no índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado 

no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir do mesmo dia do prazo 

limite acima estabelecido. 

3.6 Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e 

condições de pagamento, sendo que, em caso de eventuais omissões, fica estabele-

cido o pagamento de qualquer serviço contratado em até 10 (dez) dias após sua regu-

lar execução e liquidação, desde que emitida e recebida no órgão licitante a compe-

tente nota fiscal de prestação de serviços e boleto bancário. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO: 

4.1 Os recursos para atendimento do objeto desta licitação são RECURSOS PRÓ-

PRIOS DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/FUNDO DE SAÚDE/CÂMARA DE VER-

EADORES – Exercício de 2026. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA: 

5.1 A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos softwares licenciados, 

concedendo ao contratante as licenças de uso temporárias e não exclusivas estabele-

cidas no presente contrato. 

5.2 Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamen-

to ou transferência dos softwares licenciados, assim como a engenharia reversa, a 

decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s). 

5.3 Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os sis-

temas deverão permanecer online por até 96% do tempo de cada mês civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1 Efetuar os pagamentos decorrentes da locação objeto deste contrato até o 10º 

(décimo) dia útil do mês subsequente, e, nos demais casos, em até dez dias após a 

sua efetiva entrega. 

6.1.2 Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, 

registros, documentação e demais informações necessárias à fiel execução do pre-

sente contrato. 

6.1.3 Manter, na operacionalização dos sistemas, apenas pessoal devidamente trei-

nado pela CONTRATADA. 

6.1.4 Conceder à CONTRATADA, acesso remoto às suas estruturas virtuais, ambien-

te de rede ou intranet. 

6.1.5 Buscar manter alto padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à 

CONTRATADA, indicando um responsável que acompanhará as tramitações desta 

pela internet, respondendo-as diariamente. 

6.1.6 Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas, 

manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recupera-

ção no caso de falha da máquina, dando prioridade aos técnicos da CONTRATADA 

na utilização de qualquer recurso necessário à fiel execução do presente contrato. 

6.1.7 Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos sistemas. 

6.1.8 Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modifica-

ções de alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar as fórmulas de 

cálculo dos sistemas quando necessário. 

6.1.9 Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de 

dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha concedido aviso de alte-

ração com prazo mínimo de noventa dias. 
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6.1.10 Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da in-

ternet da CONTRATADA, para somente após decorridos 60 (sessenta) minutos sem 

resposta requisitar suporte telefônico. 

6.1.11 A CONTRATANTE se reserva no direito de contratar de forma parcial e não 

necessariamente a integralidade do objeto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Caberá a CONTRATADA: 

7.1.1 Quando contratados, conforme valores dispostos no Anexo I (Termo de Homo-

logação e Adjudicação), converter dados para uso pelos softwares, instalar os siste-

mas objeto deste contrato, treinar os servidores indicados na sua utilização, prestar 

suporte apenas aos servidores devidamente certificados pela CONTRATADA no uso 

dos softwares. 

7.1.2 Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital. 

7.1.3 Tratar como confidenciais as informações e dados do CONTRATANTE, guar-

dando total sigilo em face de terceiros. 

7.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação pre-

vistas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.1.5 Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de 

alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repas-

sar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços. 

7.1.6 Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até cinco 

dias úteis contados da outorga de autorização expressa para execução de serviços de 

atendimento in loco. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO TREINAMENTO: 

8.1 O treinamento na operacionalização do sistema, quando contratado, poderá ser 

realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede CONTRATADA ou, ainda, 

via internet: 

8.2 A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem 

treinados mediante o pagamento da hora técnica respectiva, acrescida das despesas 

de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando o treinamento 

ocorrer das dependências da CONTRATANTE. 

8.3 O treinamento na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não o fornecimento 

oneroso de material didático. 
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8.4 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocor-

rência de problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de energia ou 

com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo 

ser novamente faturado quando refeito sem culpa da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO NOS SIS-

TEMAS: 

9.1 As melhorias/modificações nos sistemas poderão ser legais, corretivas ou evoluti-

vas. 

9.2 As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou ge-

rais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRATANTE ou da CONTRATADA, 

respectivamente. 

9.3 As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas 

pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço mensal da loca-

ção/licenciamento dos sistemas. 

9.4 As modificações evolutivas específicas, incluindo aquelas necessárias à adequa-

ção dos sistemas à legislação municipal -serão objeto de análise por parte da CON-

TRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará orçamento para pré-

via aprovação por parte da CONTRATANTE, desenvolvendo-as e disponibilizando no 

prazo que indicar. 

9.5 As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou es-

tadual serão introduzidas nos sistemas durante a vigência do contrato, sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para implementá-las até o 

início das respectivas vigências, a CONTRATADA procurará indicar soluções alterna-

tivas para atender as determinações legais até a atualização dos sistemas. 

9.6 As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de 

processamento, serão fornecidas sem custo para a CONTRATANTE. 

9.7 As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas nos 

Sistemas originalmente licenciados e distribuídas toda vez que a CONTRATADA as 

concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova versão no prazo de até 30 

(trinta) dias de seu recebimento, findos os quais a CONTRATADA deixará de fornecer 

suporte a versão antiga. 

9.8 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à legis-

lação municipal não implicará em qualquer responsabilidade para a CONTRATADA. 

9.9 Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão 

ser cobradas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO SUPORTE TÉCNICO: 

10.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habi-

litado em favor de usuário devidamente treinado, e compreenderá: 

10.1.2 Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização 

dos sistemas. 

10.1.3 Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de 

falha dos usuários. 

10.1.4 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 

de operação, queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup de 

segurança. 

10.1.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 

técnicas relacionadas à utilização dos sistemas. 

10.1.6 Desenvolver relatórios específicos. 

10.1.7 Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convenci-

onal ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita in loco de técnico habilitado. 

10.1.8 O suporte telefônico, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente 

será prestado caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha cumprido com a eta-

pa descrita na cláusula 6.1.10 do presente contrato. 

10.1.9 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alte-

ração ou modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas. 

10.1.10 A Contratante não terá nenhum custo de horas técnicas para atendimento de 

suas demandas, assim como: customizações, treinamentos, deslocamento, estadias, 

hospedagens, desenvolvimento de relatórios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente 

se reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento de Aditivo, 

que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. Serão objeto de rescisão as hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.2. O Município poderá declarar rescindindo o presente Contrato, independente de 

interpelação ou procedimento judicial: No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na 

execução do Contrato se o contratado transferir o contrato ou sua execução no todo 

ou em partes, sem prévia autorização do Município. 
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12.3. Rescindido ou distratado o contrato, a empresa contratada deverá disponibilizar 

ou extrair dos servidores da contratada, em formato txt. Fluído este prazo cessam as 

obrigações da contratada quanto ao armazenamento de eventuais bases de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 13.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto deste 

contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA. 

13.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 

que: 

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular; 

a O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 

ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

b Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 

prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão. Eventualmente, podem as partes convencionar que o 

CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

c Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 

e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados 

pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações 

técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 

mercado. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das 

transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 

baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e 

a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; 

13.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
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contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

13.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 

comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 

terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 

ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 

  No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 

aplicam-se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

13.5. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 

segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger 

a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará 

formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos 

com terceiros. 

13.6. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 

em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental 

ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizado, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 

eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos 

conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 

13.7. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

13.8. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus 

colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 

da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 

a) Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento 

formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no 

tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE. 

13.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 

Contas e Órgãos de controle administrativo. 
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13.10. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de 

responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme 

exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 

em vigor. 

13.11. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado 

do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 

conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) 

das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 

48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 

corridos, tomar as medidas necessárias. 

13.12. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção 

de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

13.13. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado 

pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 

prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

13.14. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 

presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, 

sob pena de responsabilização. 

13.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 

estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD). 

13.16. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 

qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 

resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas pre-

vistas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 



  
 
 
 
 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS 
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14.1 Em caso de inadimplência contratual por qualquer das partes que resulte em 

rescisão contratual, estarão ambas as partes, sujeitas às consequências da Lei Fede-

ral nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-

TO: 

15.1. O MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC designa como: 

a) Gestor e Fiscal deste Contrato, a Sra. Lilian Santin, Servidora da Prefeitura Munici-

pal de Tigrinhos, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, pro-

cedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos servi-

ços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularida-

des apontadas, no prazo que for estabelecido. 

15.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE TIGRINHOS em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que 

concerne à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Maravilha/SC, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do 

inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda 

Constitucional nº 19/98. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contra-

tual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins 

de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Tigrinhos/SC, em ___________ de _____________________ de 2026. 

 

SIDNEI CARLOS BERNHARD 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo 
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